
 

 

 

 

 

 

 
  

 

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/170/2024/XIII  

 
 

 

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores – Encerramento do posto de 

abastecimento de combustível no Porto de Pescas da Graciosa 

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 18 de dezembro de 2024 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

A Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Andreia Cardoso 
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Requerimento 
 

Encerramento do posto de abastecimento de combustível no  
Porto de Pescas da Graciosa 

 

O Porto de Pescas da Graciosa é fundamental para a economia da ilha, onde os 

pescadores locais realizam as suas operações. Por sua vez, o fornecimento de 

combustível é essencial para garantir a continuidade destas operações, 

assegurando que as embarcações possam sair para o mar e realizar o seu trabalho. 

Os pescadores da Graciosa, para além dos problemas que os afetam há algum 

tempo e para os quais aguardam soluções que tardam, foram agora surpreendidos 

com a informação do encerramento do único posto de abastecimento naquele 

Porto de Pescas.  

Esta decisão está a causar sérias preocupações entre os pescadores e outros 

utilizadores do mar que dependem deste serviço para as suas atividades 

profissionais. 

O encerramento do posto de abastecimento irá provocar numerosas dificuldades, 

incluindo o aumento dos custos operacionais para os pescadores, que agora têm 

de procurar alternativas de abastecimento em dois postos existentes na ilha para 

servir veículos automóveis. 

Estes factos geram um impacto negativo na eficiência das operações de pesca, 

devido ao tempo adicional necessário e aos custos com o acompanhamento 

obrigatório pelas autoridades, especialmente em situações de abastecimento com 

autotanque. 

É fundamental manter um serviço de abastecimento de combustível eficiente para 

permitir a continuidade das atividades de pesca e, consequentemente, para a 

economia local, sendo imperativo que o Governo Regional encontre uma solução 

adequada, como é sua obrigação, para resolver com a máxima urgência mais este 

problema que afeta os pescadores da Ilha Graciosa. 
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Assim, ao abrigo das disposições regimentais e estatutárias aplicáveis, os 

deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista abaixo-assinados 

solicitam os seguintes esclarecimentos: 

1. O Governo Regional tinha conhecimento do encerramento do posto de 

abastecimento de combustível do Porto de Pescas da Graciosa? Se sim, 

desde quando? 

2. O Governo conhece as razões que levaram ao encerramento do posto de 

abastecimento de combustível no Porto de Pescas da Graciosa? 

3. Que medidas estão a ser tomadas para mitigar os impactos negativos desta 

decisão sobre os pescadores? 

4. Existe algum plano para reabrir o posto de abastecimento ou para 

implementar uma alternativa credível no curto prazo? 

5. Como pretende o Governo Regional assegurar a sustentabilidade do setor 

das pescas na Graciosa face a esta situação? 

 

Graciosa, 18 de dezembro de 2024 

Os deputados 

 

José Ávila 

 

 

Mário Tomé 

 

 

Andreia Cardoso 

 

 

 

 

Carlos Silva 

 

José Eduardo 

 

Marta Matos 


